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m mantém estabilidade 
O primeiro 
anteprojeto 
da f u t u r a 
Constituição 
foi entregue 
ontem pelo 
relator da Co
missão de Sis
tematização, Bernardo Ca
bral, ao presidente da Consti
tuinte, Ulysses Guimarães. O 
texto mantém a proposta de 
estabilidade no emprego de
pois de 90 dias e a jornada de 
trabalho de 40 horas sema
nais, amplia o benefício da 
anistia "ampla, total e irres

trita" aos militares e cria o 
Conselho de Comunicação. O 
mandato do presidente José 
Sarney foi confirmado em 
cinco anos. A partir de 15 de 
março de 1988 passará a vigo
rar o sistema parlamentarista 
misto de governo, com a no
meação do primeiro-ministro 
e dos demais integrantes do 
Conselho de Ministros. Os 
constituintes terão prazo de 
cinco dias, a partir de ama
nhã, para apresentar emen
das ao anteprojeto. 

O documento divulgado 
por Bernardo Cabral sugere 

uma Constituição de 501 arti
gos, sem as disposições tran
sitórias, o que significa pouco 
mais do que o dobro dos que 
estão na Carta em vigor. A 
Comissão de Sistematização 
manteve a proposta de liber
dade total de organização 
sindical, aprovada anterior
mente pela Comissão da Or
dem Social. As disposições 
transitórias prevêem que os 
mandatos dos atuais prefei
tos, vice-prefeitos e vereado
res eleitos em 15 de novembro 
de 1982 e os prefeitos de capi
tais eleitos em 15 de novem

bro de 1985 terminarão no dia 
Io de janeiro de 1989. Deter
minam ainda a criação da Co
missão de Redivisão Territo
rial para resolver, no prazo de 
um ano, sobre a criação de 
novos estados e a elevação 
dos territórios do Amapá e 
Roraima em estados. O texto 
indica o surgimento dos esta
dos do Tocantins, Santa 
Cruz, Triângulo, Maranhão 
do Sul e Tapajós. 

Será criado o Superior 
Tribunal de Justiça, que vai 
substituir, nas atribuições, o 
atual Tribunal Federal de Re

cursos. Os membros do TFR 
serão ministros natos do fu
turo STJ. No setor económi
co, o anteprojeto determina 
que "durante o período de 
dez anos, contados da pro
mulgação da nova Constitui
ção, os salários e os venci
mentos serão aumentados 
progressivamente de acordo 
com o crescimento da econo
mia nacional, de modo que 
lhes fique restaurado o valor 
perdido nos dois últimos de
cénios". As disposições tran
sitórias indicam também a 
extinção do pagamento de 

isUa 
subsídios e demais benefícios -
aos ex-presidentes da Repú
blica, ex-governadores e ex-
prefeitos, que eram obtidos 
durante o exercício do man
dato. Deacordocomoantepro-
jeto, "o Brasil é uma Repúbli
ca Federativa instituída pela 
vontade do povo como um es
tado democrático de direito". 
Sobre o sistema parlamenta
rista misto de governo, deter
mina que, pelo prazo mínimo 
de cinco anos, a Constituição 
não poderá ser alterada para 
instituir outro regime polí
tico. _ --. 

diz que a Constituição 
sem povo não existe 
A solenidade de entrega do ante

projeto de Constituição foi marcada 
por atraso de 60 minutos e muita 
confusão, causada principalmente 
por fios de microfones e cameras de 
televisão que se cruzavam sobre a 
mesa do deputado Ulysses Guima
rães. O tumulto, no entanto, não im
pediu que Ulysses Guimarães, em 
pronunciamento de dez minutos, de
clarasse: "Vamos fazer uma Consti
tuição, não vamos fazer uma simula
ção. Para isso temos que colocar o 
povo na Constituição". Segundo o 
presidente da Constituinte, "se tiver 
povo, a Constituição vai durar; se
não, perecerá". 

Durante o tempo em que Ulys
ses, o senador Afonso Arinos e os 
relatores esperavam por Bernardo 
Cabral, alguns assessores e os pró
prios jornalistas tentaram convencê-
los da necessidade da mudança do 
local da solenidade. Mas Ulysses, em
bora impaciente, não aceitou a su
gestão. As 16h45 ele pediu para loca
lizarem o relator da Comissão de Sis
tematização, que já estava a ca
minho. 

O pequeno espaço do gabinete 
de Ulysses Guimarães obrigou Ber
nardo Cabral a repetir por três vezes 
a entrega do anteprojeto, já que nem 
todos conseguiram registrar a cena 
na primeira vez. O presidente da Co-
missão de Sistematização, Afonso 
Arinos, foi o primeiro a falar e lem
brou as etapas vencidas para se che
gar ao texto que estava sendo entre
gue a Ulysses. "Ainda restam algu
mas etapas, mas haveremos de ven
cer todas as dificuldades, para ofere
cer ao País a Carta constitucional 
que o povo merece", disse o senador. 

Depois de uma breve apresenta
ção, com um histórico da Comissão 
de Sistematização, o relator Bernar
do Cabral destacou que o momento 
era significativo e representava o 

cumprimento de uma tarefa gigan
tesca. O importante, segundo ele, é 
que o trabalho resultou em um texto 
que começa por dizer que "todo po
der emana do povo e com ele (e não 
em seu nome) será exercido". Cabral 
congratulou-se com os outros 558 
constituintes e reafirmou sua espe
rança na consolidação da democra
cia, afirmando que "todos nós esta
mos imbuídos do propósito de levar 
o País aos trilhos da democracia". 
Ele deixou claro que o anteprojeto 
ontem divulgado reunia os relatórios 
das subcomissões e comissões temá
ticas, cabendo à Sistematização ape
nas compatibilizar os diferentes dis
positivos aprovados. 

Em seu pronunciamento, Ulys
ses Guimarães também fez um relato 
do que foi feito até agora, assinalan
do que o sistema estruturado para 
elaborar a Constituição é, pelo me
nos no Brasil, inédito. Ele referiu-se 
especialmente à Comissão de Siste
matização, dizendo que o grupo é 
presidido por "um sábio", o senador 
Afonso Arinos. Depois, ressaltou o 
fato de que todos os prazos estabele
cidos foram seguidos com rigor. Nes
te momento o deputado equivocou-
se ao declarar que a Constituinte tra
balha há 750 dias. Mas logo em segui
da corrigiu, lembrando que eram 150 
dias. 

O engano nos números foi justifi
cado pelo próprio Ulysses. Em anota
ções manuscritas, que lia de vez em 
quando, havia uma estatística sobre 
as pessoas que já estiveram no Con
gresso, interessadas nos trabalhos da 
Constituinte. Foram 750 mil pessoas, 
ou cinco mil por dia. No final, afir
mou que "a Constituinte não é nossa, 
não está fechada. Ela está aberta a 
toda a Nação", acrescentando elo
gios à democracia e ao poder civil, 
"sobretudo com um Legislativo do
tado de prerrogativas". 

primeira violação aa 
"As pessoas responsáveis por in

formação falsa serão punidas pela lei" 
este é um dos itens contidos no 

primeiro anteprojeto da futura Consti
tuição e já foi desrespeitado na soleni
dade que deveria marcar sua entrega 
pelo relator, Bernardo Cabral (PMDB-
AM) ao presidente da Constituinte, 
Ulysses Guimarães. Para conter as re
clamações de dezenas de jornalistas 
que esperavam o anteprojeto e para 
registrar o evento, Bernardo Cabra! 
fez um discurso e entregou a Ulysses 
um calhamaço de papéis usados. 

A farsa não resistiu ao final da 
solenidade, com pelo menos dois sena
dores, Fernando Henrique Cardoso 
(PMDB-SP) e Virgílio Távora (PDS-
CE), revelando que a pasta entregue a 
Ulysses não continha o anteprojeto 
que ainda estava sendo impresso pelo 
Serviço de Processamento de Dados 
do Senado Federal (Prodasen). O tex
to verdadeiro somente começou a ser 
entregue às 19 horas, quando a soleni
dade havia sido marcada para as 16 e a 
farsa realizada às 17 horas. 

Alencar Monteiro 

Arinos e Ulysses recebem de Cabral o anteprojeto de Constitui ção que institui o sistema parlamentarista de governo 

Jornada de trabalho será de 4 
Na parte referente aos trabalha

dores, o capítulo da Ordem Social 
garante estabilidade no emprego 
após 90 dias de experiência, jornada 
de 40 horas semanais de trabalho, 
proíbe fazer hora extra, salvo em ca
sos de emergência com remuneração 
dobrada, assegura o direito pleno à 
greve, cabendo aos trabalhadores de
cidir sobre sua oportunidade, e pre
servação dos serviços essenciais. Em 
caso algum a greve será considerada 
crime e, enquando perdurar, será 
proibida a suspensão dos contratos 
de trabalho. 

Garante liberdade de sindicali
zação e proíbe ao poder público qual
quer interferência na organização 
sindical. Permite a pluralidade de fi
liação sindical por empresas, mas se 
mais de um sindicato pretender re
presentar a mesma categoria, so
mente um terá direito à representa
ção perante o poder público. A filia
ção sindical é optativa e todos pode
rão reunir-se pacificamente em lo
cais abertos ao público, sem necessi
dade de autorização nem prévio avi
so à autoridade. Garante também a 
plena Uberdade de associação, exce-
to as de caráter paramilitar, e poíbe a 
interferência do Estado no funciona
mento das associações. 

Proíbe sigilo de documentos re
ferentes a "fatos económicos, políti
cos, sociais, históricos e científicos 
após 20 anos de existência". Ainda 
em relação aos direitos dos trabalha-

Parlamentarismo misto, em 88 
Os capítulos que tratam da or

dem económica ou a ela diretamente 
relacionados não sofreram altera
ções profundas por parte do relator 
da Comissão de Sistematização, Ber
nardo Cabral, que preservou a maior 
parte dos anteprojetos aprovados 
pelas comissões temáticas. A reserva 
de mercado, por exemplo, é mantida, 
em pelo menos duas formas. 

O trabalho de sistematização-
,que deveria eliminar conflitos e re
petições, naõ foi completo. As repeti
ções aparecem com frequência, às 
vezes até de forma conflitante, o que 
foi interpretado como uma forma de 
dar maior flexibilidade ao processo 
de elaboração da futura Constitui
ção, devido aos crescentes impedi
mentos de modificações não supres
sivas exigidos pelo Regimento Inter
no da Constituinte. 

A questão da reforma agrária, 
que mais polarizou divergências até 
o momento, foi mantida de acordo 
com o anteprojeto aprovado pelos li
berais na Comissão da Ordem Eco
nómica, com pequenas alterações. O 
primeiro artigo, que garante o direito 
de propriedade sobre imóvel rural, 
assim como a criação de varas espe
cializadas para julgamento de ques
tões fundiárias, foram transferidos 
para capítulo próprio. A exclusivida
de de competência na desapropria
ção pelo presidente da República, foi 
substituída pela do primeiro-minis
tro, adaptando-se o texto à opção 
parlamentarista de governo. 

Ò primeiro anteprojeto da futura 
Constituição só admite a desapro
priação para fins de reforma agrária 
para imóveis improdutivos. Mesmo 
os que estejam "em curso de ser ra
cionalmente aproveitados", estão 
imunes à desapropriação, salvo se in-
denizados em dinheiro, a preço justo 
e antecipadamente. As terras nuas 
improdutivas poderão ser desapro
priadas mediante indenização com 
títulos da dívida agrária, que servi
rão para amortizar impostos e dívi
das com a União. A emissão de posse 
não se dará senão depois de vistoria 
prévia, de rito sumaríssimo, pela Jus
tiça. 

A reserva de mercado é mantida, 
em pelo menos duas formas. No capí
tulo da soberania, é mantida expres

samente no artigo que determina ta
refas fundamentais do Estado, entre 
elas a de garantia da independência 
nacional pela preservação de condi
ções políticas, económicas, científi
cas, tecnológicas e bélicas, que lhe 
permitam rejeitar toda tentativa de 
interferência estrangeira na determi
nação e consecução de seus objeti-
vos internos.É mantida também no 
artigo que defende "o intercâmbio 
das conquistas tecnológicas e do pa
trimónio científico e cultural da hu
manidade, sem prejuízo do direito à 
reserva de mercado, sempre que o 
controle tecnológico de nações es
trangeiras possa implicar dominação 
política e perigo à autodeterminação 
iwfional"i , 

Ã iniciativa privada 
é preservada no capítulo 

que também mantém o 
monopólio do petróleo 

e do gás natural, 
além de exigir concurso 

público para cargos 
no funcionalismo e 

também nas 
empresas estatais. 

O princípio de que "o mercado 
interno é património nacional" tam
bém foi preservado ao lado de con
ceitos de proteção à economia nacio
nal, ao impedir patente e direito au
toral sobre invenções e processos 
que digam respeito à vida, à saúde e 
à alimentação. 

O sistema tributário e de orça
mentos, aprovado pela comissão es
pecífica, foi dos mais preservados, 
prevalecendo os princípios de des
centralização e fortalecimento da au-
tonomiia dos estados e municípios, 
com atenuação dos desequilíbrios re
gionais e simplificação do sistema. A 
carga tributária, no entanto, tende a 
ser significativamente elevada, ain
da que reduzido o número de impos
tos e eliminados processos progressi
vos de impostos sobre o sistema pro
dutivo. 

Estados e municípios terão 
maior autonomia tributária e maior 

arrecadação, além de maior partici
pação nos fundos de impostos reco
lhidos pela União. Isto pela amplia
ção da base do ICM (transformado 
no ICMS), incluindo serviços, maior 
liberdade para o estabelecimento de 
alíquotas e aumento da competência 
residual dos estados e municípios, 
sendo que estes ainda instituirão os 
impostos sobre venda a varejo. Norte 
e Nordeste terão 2% de aplicação 
obrigatória da receita, para redução 
de desequilíbrios. 

Os empréstimos compulsórios só 
poderão ser aplicados sobre pessoas 
jurídicas. Fica vedada a instituição 
de impostos sobre livros, jornais e 
periódicos, bem como ao papel desti
nado a sua impressão. A União fica 
impedida de impor imposto não uni
forme a toda a Nação ou impor isen
ção a impostos estaduais e munici
pais, enquanto as microempresas te
rão tratamento específico e privile
giado, só podendo ser tributadas por 
determinação de lei complementar. 

Os impostos da União serão res
tringidos apenas à importação, ex
portação, renda e proventos de qual
quer natureza, produtos industriali
zados e operações de crédito, câmbio 
e seguro, ou relativos a títulos ou 
valores mobiliários. Todos estes im
postos serão seletivos em função da 
essencialidade, ou seja, os supérfluos 
sofrerão tributação mais pesada, não 
incidindo, porém, nos produtos in
dustrializados destinados à expor
tação. 

A iniciativa privada é preservada 
no capítulo da ordem económica, 
que também mantém o monopólio 
do petróleo e do gás natural, além de 
exigir o concurso público para preen
chimento de cargos não só no funcio
nalismo como nas estatais. Estas te
rão orçamento específico, e a elas 
não poderão ser repassados recursos 
pelo Banco Central, salvo os aprova
dos pelo Congresso Nacional. 

No setor das comunicações, a 
censura é remetida à legislação ordi
nária e a concessão de canais de rá
dio e televisão será feita pelo Execu
tivo, "ad referendum" do Congresso 
Nacional. Foi mantido, ainda, o Con
selho Nacional de Comunicações, 
que também será ouvido em relação 
às concessões. 

dores, reduz de 8 para 6 horas a jor
nada para o trabalho em turnos inin
terruptos de revezamento, proíbe as 
atividades de intermediação (lea
sing) e garante a participação dos 
trabalhadores nos lucros ou nas 
ações da empresa desvinculada da 
remuneração. O salário-íamília será 
pago a todos que receberem até qua
tro salários mínimos na base de per
centual variável de 20 a 5%, enquan
to a licença remunerada a gestante 
passa de 90 para 120 dias. Proíbe tra
balho noturno e insalubre aos meno
res de 18 anos, e qualquer trabalho 
aos menores de 14 anos. 

No capitulo da educação e cultu
ra, garante ensino público gratuito 
em todos os níveis. "A educação, di
reito de cada um, é dever do Estado" 
— destaca o art. 377 da nova Consti
tuição. Obriga a União a aplicar 
anualmente nunca menos de 18% e 
os Estados, Distrito Federal e muni
cípios no mínimo 25% de receita re
sultante de impostos, inclusive a pro
veniente de transferências para ma
nutenção e desenvolvimento do ensi
no. 

Os portadores de deficiências e 
os superdotados terão educação gra
tuita em todos os níveis, sendo obri
gatório e gratuito o ensino funda
mental com duração mínima de oito 
anos a partir dos sete anos de idade. 
É permitida a matricula a partir dos 
seis anos, extensiva aos que a esta 
não tiveram acesso na idade própria. 

A União deverá aplicar anualmente 
nunca menos de 2% e os estados e 
municípios 3%, no mínimo, da recei-
ta resultante de impostos, em ativí-

O anteprojeto garante 
liberdade de 

sindicalização e proíbe 
ao poder público 

qualquer interferência 
na organização sindical. 

Permite pluralidade de 
filiação sindical, mas 
um só sindicato pode 

representar a categoria 

dades de proteção, apoio, estírmáo e 
promoção das culturas brasileiras. 
Prevista também ação popular nos 
casos de omissão do Estado em rela
ção à proteção do património cul
tural. 

No capítulo da seguridade social, 
cria o Fundo Nacional de Seguridade 
Social, que será financiado compul
soriamente por "toda a sociedade, de 
forma direta e indireta, mediante as 
contribuições sociais e os recursos 
provenientes da receita tributária da 
União", incluindo o Finsocial inte
gral. A folha de salários será "base 
exclusiva" deste fundo e sobre ele 
não poderá incidir qualquer outro 
tributo ou contribuição. Comporão o 

fundo: a contribuição dos emprega
dores, incidentes sobre a folha, fatu-
ramento e lucro; contribuiç: dos 
trabalhadores; a incidente s;bre a 
renda da atividade agrícola; soe;e o 
património líquido das pessoas físi
cas (taxação da riqueza); sobre a ex
ploração de concursos de prognósti
cos (loterias); e a adicional sobre os 
prémios dos seguros privados. 

Integrarão ainda orçamento do 
Fundo Nacional de Seguridade So
cial os fundos de garantia do seguro-
desemprego (financiado pelos em
pregados, empregadores e União) e 
do património individual — que 
substituirá o FGTS — que acumula
do poderá ser utilizado pelos traba
lhadores em caso de aposentadoria, 
reforma, morte, invalidez, aquisição 
de moradia e estabelecimento de ne
gócio próprio. Prevista também a 
criação do sistema único de saúde e a 
estatização dos serviços básicos de 
saúde. 

A concessão de aposentadorias 
será aos 35 anos para os homens e 30 
para as mulheres, eliminando-se as 
aposentadorias especiais, como a de 
professores, aos 25 anos. Por velhice 
será aos 65 anos em ambos os sexos, 
e só em casos de trabalho noturno, 
de revezamento, penoso, insalubre 
ou perigoso o benefício poderá ser 
inferior aos 35 anos e 30, respectiva
mente. A acumulação de aposenta
dorias é proibida e após os 65 anos 
todos têm direito à pensão no valor 
de um salário mínimo. 

j 

Reserva de mercado é mantida 
O anteprojeto da futura Consti

tuição consagra o regime parlamen
tarista, no qual o presidente da Re
pública é o chefe de Estado e Coman
dante Supremo das Forças Armadas, 
eleito para mandato de cinco anos, 
sem reeleição. A ele compete nomear 
e exonerar o primeiro-ministro. A 
chefia do governo caberá ao primei
ro-ministro, conforme o artigo 183: 
"Exercer a direção superior da admi
nistração federal". Os ministros es
tão sujeitos coletivamente a moção 
de censura e posterior destituição 
pelo Parlamento, o qual poderá ser 
dissolvido pelo presidente da Repú
blica que convocará eleições extraor
dinárias caso não consiga eleger a 
lista dúplice com nomes para o car
go, na hipótese de rejeição de dois 
candidatos anteriormente indicados. 

O regime parlamentarista brasi
leiro apresenta certo equilíbrio entre 
os poderes do presidente da Repúbli
ca e os do primeiro-ministro, caben
do ao primeiro a supervisão dos pla
nos de governo e a proposta de orça
mento elaborado pelo Conselho de 
Ministros. Fica extinto o cargo de 
vice-presidente da República e a li
nha sucessória em caso de impedi
mento do titular inclui, pela ordem, o 
presidente da Câmara dos Deputa
dos, do Senado e do Supremo Tribu
nal Federal. Como órgão de consulta 
do presidente foi criado o Conselho 
da República, a ser ouvido nos casos 
de dissolução da Câmara, nomeação 
e exoneração do primeiro-ministro, 
intervenção nos Estados e decreta
ção dos estados de defesa e de sítio. 

Na seção dos direitos políticos é 
estabelecida a obrigatoriedade do 
voto aos 18 anos de idade, sendo fa
cultativo o voto dos analfabetos. Lei 
complementar estabelecerá casos de 
inelegibilidade levando em conta a 
vida pregressa dos candidatos, a fim 
de proteger o regime democrático, a 
probidade administrativa a normali
dade das eleições, contra a influência 
do poder económico, e a moralidade 
para o exercício do mandato. A cria
ção de partidos políticos é livre e a 
inviolabilidade absoluta dos direitos 
e liberdades da pessoa é garantida 

pelo habeas corpus, habeas dafa e 
mandado de segurança, entre outros 
dispositivos. O Distrito Federal ga
nha autonomia política e elegerá 
também sua Assembleia Legislativa. 
A União poderá intervir nos Estados 
para manter a integridade nacional e 
garantir o exercício dos poderes esta
duais. 

O Congresso Nacional, de acordo 
com o anteprojeto da futura Consti
tuição, passa a ter como atribuições 
dispor sobre sistema tributário, arre
cadação e distribuição de rendas, fi
xação do efetivo das Forças Arma
das, matéria financeira, cambial e 
monetária, instituições financeiras e 
suas operações. À Câmara dos Depu
tados compete a indicação do pri-

Fica estabelecida a 
obrigatoriedade do voto 

aos 18 anos de idade, 
sendo facultativo 

o voto dos analfabetos. 
O Congresso Nacional 

terá por atribuição 
dispor sobre sistema 

tributário, arrecadação 
e distribuição de rendas 

meiro-ministro, moção de censura ao 
Conselho de Ministros e de confiança 
ao primeiro-ministro. Ao Senado ca
berá julgar o presidente da Repúbli
ca e o primeiro-ministro nos crimes 
de responsabilidade. Os deputados e 
senadores são considerados inviolá
veis por suas opiniões, palavras e vo
tos, mas podem perder o mandato 
por procedimento incompatível com 
o decoro parlamentar ou condenados 
criminalmente em sentença irrecor
rível. As comissões parlamentares 
passam a ter mais força. No processo 
legislativo fica extinta a figura do 
decreto-lei, sendo permitidas emen
das à Constituição por proposta de 
um terço dos membros da Câmara e 
do Senado, mas não serão permiti
das as tendentes a abolir a forma 
federativa de Estado, a forma repu

blicana de governo, o voto direto, a 
separação dos Poderes e os direitos e 
garantias individuais. No processo 
legislativo foi criada a Defensoria do 
Povo, incumbida de zelar pela efeti-
va submissão dos Poderes do Esta
do, cujas competências serão defini
das por lei complementar. 

No capítulo referente ao poder 
Judiciário, é estabelecida sua estru
tura: Supremo Tribunal Federal, Su
perior Tribunal de Justiça, Tribunais 
Regionais Federais e Juízes Fede
rais, Tribunais e Juízes do Trabalho; 
Tribunais e Jiuízes Eleitorais, Tribu
nais e Juízes Militares, Tribunais e 
.Juízes dos Estados e do Distrito Fe
deral e Territórios, e Tribunais e Juí
zes Agrários. O STF continua com as 
funções de Corte Constitucional, in
tegrado por 16 ministros que podem 
propor ação de inconstitucionalida
de ao presidente da República, ao 
primeiro-ministro, às Mesas da Câ
mara, Senado e Assembleias Esta
duais, governadores, Ordem dos Ad
vogados, partidos políticos represen
tados no Congresso, ao procurador-
geral da República e às confedera
ções sindicais. O Superior Tribunal 
de Justiça terá 36 ministros e os Tri
bunais Regionais Federais — que 
substituem o atual Tribunal Federal 
de Recursos — 15 em cada uma de 
suas sedes regionais. À Justiça Agrá
ria, a ser proposta pelo anteprojeto, 
caberá julgar os casos de discrimina
ção e titulação de terras, questões 
fundiárias e relativas a terras indíge
nas, além de desapropriação para 
obras públicas em zonas rurais. Ao 
Superior Tribunal Militar, com 11 
ministros nomeados pelo presidente 
da República, compete "processar e 
julgar os crimes militares definidos 
em lei". 

O anteprojeto da Constituição 
institui o estado de defesa para pre
servar ou recuperar a ordem pública 
em locais restritos e determinados, e 
o estado de sítio, para atender a co
moção grave de repercussão nacio
nal ou diante da ineficácia de medi
das do estado de defesa, bem como 
em declaração de guerra ou resposta 
a agressão armada estrangeira. 


